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2649701- C3/ 2019-05314/ MORTE 

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

Processo: 201985501650 
Número Único: 0003289-73.2019.8.25.0075 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho retro, esclarecer o que segue. 

Conforme sinalizado no cálculo juntado aos autos, cumpre esclarecer que o valor depositado de R$  
26.970,49 é o valor final (condenação + honorários) devido às partes, sendo R$ R$ 22.475,41 o valor da 
condenação e R$ 4.495,08 de honorários sucumbenciais (20%), vejamos: 

 

Em virtude do exposto, prestados o esclarecimento requerido e considerando o pagamento nos exatos 
termos da condenação, vem postular pela extinção dos autos nos termos do art. 924, II, CPC.  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TOBIAS BARRETO, 28 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

 


